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Rio de Janeiro, 16 de maio de 2016. 

Of. Circ. Nº 156/16 

 

Assunto: Autorização para os Estados e o Distrito Federal condicionar a fruição de 
incentivos e benefícios no âmbito do ICMS ou reduzir o seu montante; Alteração na 
legislação do Simples Nacional e Livro Razão Auxiliar das Subcontas não deve ser 
transmitido. 
 

 

 

Senhor(a) Presidente, 

 

Informamos que foi revogado o Convênio ICMS nº 31/2016 (ofício nº 134/16) que 

tratava da autorização dada pelo Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz) aos 

Estados e Distrito Federal para reter um depósito de, no mínimo, 10% do respectivo incentivo 

ou benefício fiscal como condição para a sua concessão e manutenção. 

 

Agora o assunto está previsto no Convênio ICMS 42/2016 que autorizou os Estados e o 

Distrito Federal a criar condição para a fruição de incentivos e benefícios no âmbito do ICMS 

ou reduzir o seu montante. Com esta medida, os Estados e o Distrito Federal poderão 

relativamente aos incentivos e benefícios fiscais, financeiro-fiscais ou financeiros, inclusive os 

decorrentes de regimes especiais de apuração, que resultem em redução do valor do ICMS a 

ser pago, inclusive os que ainda vierem a ser concedidos: (i) condicionar a sua fruição a que 

as empresas beneficiárias depositem no fundo de equilíbrio fiscal o montante equivalente a, 

no mínimo, 10% do respectivo incentivo ou benefício; ou (ii) reduzir o seu montante em, no 

mínimo, dez por cento do respectivo incentivo ou benefício. 

 

Por meio da Resolução CGSN nº 127, publicada em 10.05.2016, foram alterados 

diversos dispositivos da Resolução CGSN nº 94/2011, que dispõe sobre o Simples Nacional. 

Dentre as alterações, destacamos: a) a previsão de que para fins de concessão dos benefícios 

atrelados ao ICMS e a ISS, será considerada a receita bruta total acumulada auferida nos 

mercados interno e externo; b) a determinação de que os débitos apurados na forma do 

Simples Nacional até o ano-calendário 2013, inscritos em Dívida Ativa da União, poderão ser 

parcelados mediante regramento diverso; c) a instituição do sistema de comunicação 

denominado Domicílio Tributário Eletrônico do Simples Nacional (DTE-SN), a partir de 

15.6.2016, que deverá ser utilizado pelas empresas optantes do Simples Nacional, com 



 

 

exceção do Microempreendedor Individual, destinado a: (i) cientificar o sujeito passivo de 

quaisquer tipos de atos administrativos, incluídos os relativos ao indeferimento de opção, à 

exclusão do regime e a ações fiscais; (ii) encaminhar notificações e intimações; e (iii) expedir 

avisos em geral. 

 

Já a Instrução Normativa RFB nº 1.638/2016 revogou a obrigatoriedade do livro Razão 

Auxiliar das Subcontas (RAS) ser transferido ao Sistema Público de Escrituração Digital – 

SPED. 

 

Para mais informações, disponibilizamos a norma anexa, bem como continuamos à 

disposição para quaisquer esclarecimentos.  

 

 

 

Atenciosamente, 

 

Natan Schiper 
Diretor Secretário 

  



 

 

Convênio ICMS nº 42, de 03.05.2016 – DOU 1 de 06.05.2016 

Autoriza os estados e o Distrito Federal a criar condição para a fruição de incentivos e benefícios no 
âmbito do ICMS ou reduzir o seu montante. 

 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 261ª Reunião Extraordinária, realizada 

em Brasília, DF, no dia 3 de maio de 2016, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 
de janeiro de 1975, resolvem celebrar o seguinte 

 

CONVÊNIO; 
 

Cláusula primeira . Ficam os Estados e o Distrito Federal autorizados a, relativamente aos incentivos e 
benefícios fiscais, financeiro-fiscais ou financeiros, inclusive os decorrentes de regimes especiais de 

apuração, que resultem em redução do valor ICMS a ser pago, inclusive os que ainda vierem a ser 

concedidos: 
I - condicionar a sua fruição a que as empresas beneficiárias depositem no fundo de que trata a 

cláusula segunda o montante equivalente a, no mínimo, dez por cento do respectivo incentivo ou 
benefício; ou 

II - reduzir o seu montante em, no mínimo, dez por cento do respectivo incentivo ou benefício. 
 

§ 1º O descumprimento, pelo beneficiário, do disposto nos incisos I e II do caput por 3 (três) meses, 

consecutivos ou não, resultará na perda definitiva do respectivo incentivo ou benefício. 
§ 2º O montante de que trata o inciso I do caput será calculado mensalmente e depositado na data 

fixada na legislação estadual ou distrital. 
 

Cláusula segunda . A unidade federada que optar pelo disposto no inciso I da cláusula primeira 

instituirá fundo de equilíbrio fiscal, destinado à manutenção do equilíbrio das finanças públicas, 
constituídos com recursos oriundos do depósito de que trata o inciso I da cláusula primeira e outras 

fontes definidas no seu ato constitutivo. 
 

Cláusula terceira. Fica revogado o Convênio ICMS 31/2016, de 8 de abril de 2016. 
 

Cláusula quarta . Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, 

produzindo efeitos a partir da data de sua ratificação nacional. 
 

Presidente do CONFAZ, em exercício -Dyogo Henrique de Oliveira; Acre - Joaquim Manoel Mansour 
Macêdo, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - 

Afonso Lobo Moraes, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Carlos Mauro Benevides Filho, 

Distrito Federal - João Antônio Fleury Teixeira, Espírito Santo - Ana Paula Vitali Janes Vescovi, Goiás - 
Ana Carla Abrão Costa, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Paulo Ricardo Brustolin da 

Silva, Mato Grosso do Sul - Márcio Campos Monteiro, Minas Gerais - José Afonso Bicalho Beltrão da 
Silva, Pará - Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba - Marconi Marques Frazão, Paraná - Mauro 

Ricardo Machado Costa, Pernambuco - Márcio Stefanni Monteiro Morais, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, 

Rio de Janeiro - Julio César Carmo Bueno, Rio Grande do Norte - André Horta Melo, Rio Grande do Sul - 
Giovani Batista Feltes, Rondônia - Wagner Garcia de Freitas, Roraima - Shiská Palamitshchece Pereira 

Pires, Santa Catarina - Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo - Renato Augusto Zagallo Villela dos 
Santos, Sergipe - Jeferson Dantas Passos, Tocantins - Edson Ronaldo Nascimento. 

  



 

 

 

 
Resolução CGSN nº 127, de 05.05.2016 – DOU 1 de 10.05.2016 

Altera a Resolução CGSN nº 94, de 29 de novembro de 2011, que dispõe sobre o Simples Nacional. 
 

O Comitê Gestor do Simples Nacional, no uso das competências que lhe conferem a Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto nº 6.038, de 7 de fevereiro de 2007, e o Regimento 

Interno aprovado pela Resolução CGSN nº 1, de 19 de março de 2007, 

Resolve: 
 

Art. 1º Os arts. 32, 98 e 130-A da Resolução CGSN nº 94, de 29 de novembro de 2011, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 32. ..... 

..... 
§ 6º Salvo disposição em contrário do respectivo ente federado, para fins de concessão dos benefícios 

previstos no art. 31, será considerada a receita bruta total acumulada auferida nos mercados interno e 
externo. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º; Art. 18, § 20-A)" (NR) 

"Art. 98. A simplificação da exigência referente ao cadastro fiscal estadual ou municipal do MEI não 
prejudica a emissão de documentos fiscais de compra, venda ou prestação de serviços, vedada, em 

qualquer hipótese, a imposição de custos pela autorização para emissão, inclusive na modalidade 

avulsa. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 4º, § 3º)" (NR) 
"Art. 130-A. Os débitos apurados na forma do Simples Nacional até o ano-calendário 2013, inscritos em 

Dívida Ativa da União, poderão ser parcelados mediante regramento diverso do estabelecido na Seção 
VI do Capítulo II, Título I desta Resolução. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, § 15) 

..... " (NR) 

 
Art. 2º O art. 110 da Resolução CGSN nº 94, de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 110. A opção pelo Simples Nacional implica aceitação do Sistema de Comunicação Eletrônica, 
denominado Domicílio Tributário Eletrônico do Simples Nacional (DTE-SN), destinado a: (Lei 

Complementar nº 123, de 2006, art. 16, §§ 1º-A a 1º-D) 
..... 

§ 1º Relativamente ao DTE-SN, será observado o seguinte: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 

16, § 1º-B) 
..... 

II - a comunicação será considerada pessoal para todos os efeitos legais; 
III - terá validade a ciência com utilização de certificação digital ou de código de acesso; 

IV - considerar-se-á realizada a comunicação no dia em que o sujeito passivo efetuar a consulta 

eletrônica ao teor da comunicação; e 
..... 

§ 2º O sujeito passivo deverá efetuar a consulta referida nos incisos IV e V do § 1º em até 45 
(quarenta e cinco) dias contados da data da disponibilização da comunicação no Portal a que se refere 

o inciso I do § 1º, sob pena de ser considerada automaticamente realizada na data do término desse 

prazo. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 16, § 1º-C) 
§ 2º-A A contagem do prazo de que trata o § 2º inicia-se no 1º (primeiro) dia subsequente ao da 

disponibilização da comunicação no Portal. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 16, § 1º-B) 
§ 2º-B Na hipótese de o prazo de que trata o § 2º vencer em dia não útil, esse fica prorrogado para o 

dia útil imediatamente posterior. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 16, § 1º-B) 
§ 3º O DTE-SN será utilizado pelos entes federados para as finalidades relativas às obrigações 

principais e acessórias dos tributos apurados na forma do Simples Nacional e demais atos 

administrativos inerentes ao respectivo regime. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, § 6º; Art. 
33) 

§ 4º O DTE-SN: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 16, § 1º-B) 
I - não exclui outras formas de notificação, intimação ou avisos previstas nas legislações dos entes 

federados, incluídas as eletrônicas; 

II - não se aplica ao MEI. 
§ 5º Na hipótese de exclusão em lote, a postagem das comunicações no DTE-SN dispensa a assinatura 

individualizada dos documentos, devendo ser observada, subsidiariamente, a legislação processual 
vigente no âmbito do respectivo ente federado. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 16, § 1º-B) 



 

 

§ 6º O DTE-SN será utilizado para comunicação ao sujeito passivo que: (Lei Complementar nº 123, de 

2006, art. 16, § 1º-B) 
I - no momento da inserção da notificação, intimação ou aviso, seja optante pelo Simples Nacional; ou 

II - tenha solicitado opção pelo Simples Nacional, sendo neste caso, apenas no tocante à ciência de 
atos relativos ao processo referente à opção." (NR) 

 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo 

efeitos, quanto ao disposto no art. 2º, a partir de 15 de junho de 2016. 

 
JORGE ANTONIO DEHER RACHID 

Presidente do Comitê 

  



 

 

 

Instrução Normativa RFB nº 1.638, de 09.05.2016 – DOU 1 de 11.05.2016 
Altera a Instrução Normativa RFB nº 1.515, de 24 de novembro de 2014, que dispõe sobre a 

determinação e o pagamento do imposto sobre a renda e da contribuição social sobre o lucro líquido 
das pessoas jurídicas, disciplina o tratamento tributário da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins no 

que se refere às alterações introduzidas pela Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014, e dá outras 
providências. 

 

O Secretário da Receita Federal do Brasil, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 280 
do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 

14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, 
 

Resolve: 

 
Art. 1º Os arts. 33 e 169 da Instrução Normativa RFB nº 1.515, de 24 de novembro de 2014, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 33. ..... 

..... 
§ 8º ..... 

I - a forma de apresentação dos livros razão auxiliar de que tratam os §§ 3º e 4º; e 

..... " (NR) 
"Art. 169. ..... 

..... 
§ 10. O conjunto de contas formado pela conta analítica do ativo ou passivo e as subcontas correlatas 

receberá identificação única, que não poderá ser alterada até o encerramento contábil das subcontas. 

§ 11. ..... 
I - a forma de apresentação do livro razão auxiliar de que trata o § 6º; e 

..... " (NR) 
 

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 

Art. 3º Ficam revogados o § 5º do art. 33 e o § 7º do art. 169 da Instrução Normativa RFB nº 1.515, 

de 24 de novembro de 2014. 
 

JORGE ANTONIO DEHER RACHID 
 

 

 

 


